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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Setor Requisitante:  Departamento Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda: Carlos Eduardo da Silva Matrícula: 125 

E-mail: educacao@tocosdomoji.mg.gov.br 

licitacao@tocosdomoji.mg.gov.br 
Tel: (35) 3445-6900 

 
 
1. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

Item Código Descrição do Produto Und. Qtd. 
Valor 
Médio 

Valor médio 
Total 

1 006.000.138 
Abobrinha: verde com casca fina 
e brilhante, firme, não pode estar 
murcha, e com ferimentos. 

Kg 120 7,83 939,60 

2 006.000.128 

Alface: folhas limpas, frescas e 
livres de manchas escuras. 
Cabeças com tamanho médio a 
grande. 

Kg 500 4,17 2085,00 

3 006.000.153 

Batata inglesa: íntegras, sem 
partes estragadas ou cortadas, 
em perfeita condição de 
apresentação, tamanho uniforme 
e livre de impurezas. 

Kg 700 8,93 6251,00 

4 006.000.041 

Beterraba: firmes e íntegras, 
com cor características, boa 
condição de apresentação, livre 
de impurezas e tamanho de 
médio a grande. 

Kg 100 7,40 740,00 

5 041.000.013 

Brócolis japonês: folhas e flores 
firmes, sem áreas amareladas, 
sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua 
aparência ou qualidade. 

Kg 180 7,60 1368,00 

6 006.000.040 

Cenoura: firmes e íntegras, com 
cor característica, tamanho de 
médio a grande, em perfeita 
condição de apresentação e livre 
de impurezas. 

Kg 280 10,33 2892,40 

7 006.000.042 

Chuchu: Chuchu verde, textura e 
cor características, firmes e sem 
manchas, isento de partes 
podres, livre de enfermidades, 
não danificada por 
qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete sua 
aparência, sem resíduos de terra, 
isenta de umidade externa 
anormal, odor e 

Kg 120 6,83 819,60 
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sabor caracteríticos, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
ause^ncia de sujidades, 
parasitas e larvas. 

8 006.000.129 

Mandioca: firmes e íntegras, 
tamanho pequeno a médio, 
interior com cor característica 
sem manchas escuras. 

Kg 140 8,00 1120,00 

9 006.000.137 

Mandioquinha: íntegras, sem 
partes estragadas ou cortadas, 
em perfeita condição de 
apresentação, tamanho uniforme 
e livre de impurezas. 

Kg 100 12,17 1217,00 

10 006.000.132 

Morango: íntegros, sem partes 
estragadas ou com mofo, 
tamanho de médio a grande porte 
maduros. 

Cx 300 30,67 9201,00 

11 006.000.043 

Repolho: folhas íntegras, não 
amareladas e murchas, em 
perfeita condição de 
apresentação e livre de 
impurezas. Cabeças de médio a 
grande porte. 

Kg 100 7,93 793,00 

12 006.000.044 

Tomate salada: médio 
amadurecimento, livre de partes 
moles ou estragadas, sem 
manchas ou machucados, 
produto de médio a grande porte. 

Kg 450 11,50 5175,00 

13 006.000.045 
Vagem: firmes e íntegras, livre 
de manchas, partes estragadas, 
com tamanho de médio a grande. 

Kg 20 20 400,00 

TOTAL 33.001,60 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 3058/2024.  

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é 31 de janeiro de 2027. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 
 

A demanda de contratação para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor rural para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) emerge da necessidade crítica de assegurar uma alimentação escolar de 

qualidade, promover o desenvolvimento econômico local, cumprir com as diretrizes 

legais e estimular a educação alimentar e nutricional.  

Essa contratação não apenas atende às exigências legais, tais como a Lei 

11.947/2009, do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 45% (quarenta 
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e cinco por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Mas também 

fortalece a economia local, valoriza a cultura regional e contribui para a formação 

de hábitos alimentares saudáveis entre os estudantes, alinhando-se assim aos 

interesses públicos e ao bem-estar da comunidade escolar. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os Requisitos da contração encontram-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Os produtos deverão ser entregues semanalmente conforme cronograma 

fornecido pela Nutricionista Responsável Técnica, a qual ordenará periodicamente, 

tendo a proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do 

recebimento do Pedido para a realização efetiva da entrega diretamente nas 

Escolas conforme solicitação. 

5.2 Os Hortifrutis deverão ser entregues na segunda-feira. Eventualmente, haverá 

a necessidade de ser entregue na sexta-feira, conforme solicitação da Nutricionista 

RT. 

5.3 Juntamente com a entrega dos hortifrutis, o fornecedor deverá deixar também 

uma notinha contendo o nome do fornecedor, data da entrega, os itens e as 

quantidades entregues, para simples conferência. 

5.4 Existindo necessidade de adaptações, o cronograma de datas e periodicidade 

poderá sofrer alterações.  

5.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá 

comunicar as razões respectivas, com pelo menos 24 horas de antecedência. 

5.6 Os Hortifrutis deverão ser entregues diretamente nas Escolas Municipais e 

Creche Municipal, conforme relação de endereços abaixo: 
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ESCOLA ENDEREÇO 

Ambrosina Maria de Jesus Rua Joaquim Salvador da Silva, S/N - Distrito Sertão 
da Bernardina/Tocos do Moji 

Benedito Caetano de Faria Rua Benedito Domingos da Silva, S/N - 
Fernandes/Tocos do Moji 

Creche Margarida Bernardina 
da Rosa 

Rua Geraldo Fabrício da Rosa, S/N - Centro/Tocos 
do Moji 

Manoel Rodrigues Machado Rua Maria Vicença da Silva, 10 - Centro/Tocos do 
Moji 

  

5.7 Os hortifrutis deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), constituída pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias locais para cada gênero descrito 

conforme tabela de especificação acima e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF, IMA).  

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.12. Fica designado para Gestor do Contrato a servidora Caroline Oliveira da Silva 

matrícula nº 2093. 

6.13 Fica designado para Fiscal do Contrato a servidora Gislaine Aparecida Pereira, 

matrícula nº 1317. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.1 Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2 Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos órgãos competentes.   
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7.3 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

7.4 Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de Chamada Pública 

(Credenciamento) forma Presencial, com adoção do critério de julgamento definido 

no artigo 33 da Resolução Nº04 de 26 de fevereiro de 2026. 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-

informacao/legislacao/resolucoes/2026/resolucao-cd_fnde-no-4-de-26-de-

fevereiro-de-2026.pdf/view 

8.2 Exigências de habilitação 

Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir 

 

Dos Fornecedores Individuais, detentores de CAF Física, não organizados em 

grupo: 

I - cópia do CPF; 

II - cópia do extrato do CAF Pessoa Física, emitido nos últimos sessenta dias;  

III - projeto de venda com assinatura do agricultor participante;  

IV - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o 

alimento a ser comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução Nº4 de 

26 de fevereiro de 2026;  

V - declaração de que os alimentos a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

 

Dos grupos informais, organizados em grupo por dois ou mais agricultores 

familiares: 

I - cópia do CPF;  

II - cópia do extrato do CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos sessenta dias;  

III - projeto de venda com assinatura dos agricultores participantes;  

IV - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o 

alimento a ser comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução Nº4 de 

26 de fevereiro de 2026; e 

V - declaração de que os alimentos a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2026/resolucao-cd_fnde-no-4-de-26-de-fevereiro-de-2026.pdf/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2026/resolucao-cd_fnde-no-4-de-26-de-fevereiro-de-2026.pdf/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2026/resolucao-cd_fnde-no-4-de-26-de-fevereiro-de-2026.pdf/view
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Dos grupos formais, organizados em associações e cooperativas:  

I - cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica, emitido nos últimos sessenta dias;  

III - cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente;  

V - projeto de venda assinado pelo seu representante legal e demais participantes;  

VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos 

associados ou cooperados;  

VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo 

o nome, CAF, valor e alimento;  

VIII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados ou associados; e IX 

- documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o 

alimento a ser comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução Nº4 de 

26 de fevereiro de 2026.  

 

Dos Empreendedores Familiares Rurais - EFR:  

I - cópia do CNPJ;  

II - cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica do EFR, emitido nos últimos sessenta 

dias;  

III - cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao FGTS;  

IV - cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural ou 

documento análogo;  

V - projeto de venda assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is);  

VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são de produção própria; 

VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo 

o nome, CAF, valor e alimento;  

VIII - declaração do(s) seu(s) representante(s) legal(is) de responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda; e  
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IX - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o 

alimento a ser comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução Nº4 de 

26 de fevereiro de 2026.  

 

9.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total da contratação  é de R$ 33.001,60 (trinta e três mil e um reais e 

sessenta centavos) conforme custos unitários apostos na estimativa da despesa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Tocos do 

Moji/MG. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO 
FICH

A 
FONTE 

Manutenção da Merenda Escolar Ensino 

Fundamental 

02 02 06 12 361 0061 2610 

339030 
128 1552 

Manutenção da Merenda Escolar Ensino 

Infantil 

02 02 06 12 365 0062 2611 

339030 
155 1552 

 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

11.1 – DO LICITANTE:  

11.1.1. Efetuar a entrega dos produtos objeto desta licitação no prazo estipulado, 

de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e demais 

condições estabelecidas no Edital, e comunicar imediatamente o representante 

legal do Contratante, na hipótese de ocorrências de qualquer fato impeditivo de seu 

cumprimento. 
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11.1.2 - Manter, durante a vigência da licitação, em conformidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer esta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo 

de validade expirado.  

11.1.3 - Executar a entrega dos produtos licitados, arcando com eventuais prejuízos 

causados ao Município de Tocos do Moji/MG, provocados por ineficiência ou 

irregularidades dos produtos.  

11.1.4 - Acatar e respeitar as normas administrativas do Município de Tocos do 

Moji/MG no decurso do desenvolvimento do objeto ora licitado.  

11.1.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, 

tributos e contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento 

do objeto.  

11.1.6 - Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer 

irregularidade que venha a ser encontrada no fornecimento dos produtos.  

11.1.7 - Realizar a entrega de todos os produtos solicitados na Nota de Autorização 

de Fornecimento ou documentos equivalente, no prazo de até 07 (sete) dias úteis 

após seu recebimento. O objeto deste Certamente será requisitado conforme a 

necessidade da Secretaria solicitante. 

11.1.8 - Demais obrigações serão estabelecidas no instrumento contratual. 

 

11.2 - DO MUNICÍPIO: 

11.2.1 - Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução do objeto desta ATA, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para 

corrigi-las. 

11.2.2 - Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel 

execução do objeto licitado.  

11.2.3 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado 

ao fornecimento total das quantidades solicitadas em cada entrega.  

11.2.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, indicando as razões da recusa. 
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Tocos do Moji, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva 

Matricula 125 
 

 


